
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
TERMO DE CONTRATO Nº 003/2025  SEJUSC/FECA 

 

TERMO DE CONTRATO N° 003/2025  
SEJUSC/FECA, celebrado entre o ESTADO DO 
AMAZONAS por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA  SEJUSC, através do FUNDO 
ESTADUAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  
FECA e a empresa AMAZON COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA na forma 
abaixo: 

 

 
 

 
 



 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
     

 

 

    

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 



 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

Parágrafo Segundo: Na hipótese do item 2 deste artigo, o ato será precedido de expressa 
autorização da Secretária de Estado Justiça, Direitos Humanos e Cidadania. 

 

 

 

 



 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 

 

 
As despesas 

com a execução do presente contrato correrão, no presente exercício, à conta da seguinte 
dotação orçamentária: Unidade Gestora: 21704; Programa de Trabalho: 
14.243.3247.2658.0001; Natureza da Despesa: 33903020; Fonte de Recursos: 
1.501.1600.0000.0000; Nota de Empenho n.º 2025NE0000015, emitida em 23/05/2025, 
tendo sido empenhado o valor de R$ 3.291,60 (três mil duzentos e noventa e um reais e 
sessenta centavos). 
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Manaus, 30 de maio de 2025. 
 
 
 

______________________________________________________________ 
JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA 

Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania 
 

 
 
 

      _______________________________________________________________ 
SEBASTIÃO REIS COELHO GUIMARÃES  

Amazon Comércio de Produtos Hospitalares Ltda 
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Governo do Amazonas entrega Grupamento Integrado 
de Combate a Incêndio e Proteção Civil em Tapauá

O Governo do Amazonas inaugurou, no dia 
21 de maio, a primeira unidade do Grupa-
mento Integrado de Combate a Incêndio 

e Proteção Civil (GCIP) no município de Tapauá (a 
449 quilômetros de Manaus). Serão instalados, de 
forma inédita, grupamentos em 16 municípios 
do interior, ampliando a presença do Corpo de 
Bombeiros Militar do Amazonas (CBMAM) para 27 
cidades do estado. 

“A questão do Corpo de Bombeiros aqui vai 
ser importante por conta dos incêndios florestais, 
que são comuns no período de estiagem, mas 
sobretudo para proteção civil, na proteção das 
pessoas. Poucos municípios do Amazonas tinham 
a estrutura que estamos montando aqui ou tinha 
quando assumimos o Governo. Com essa estru-
tura vamos poder dar uma pronta resposta para 
a população”, afirmou o governador Wilson Lima. 

Acompanhado do prefeito de Tapauá, Gama-
liel Andrade, o governador Wilson Lima entregou 
uma viatura Auto Bomba Florestal com capacida-
de para armazenar 10 mil litros de água — a pri-
meira do tipo a operar no município; uma picape 
equipada com kit para combate a incêndios flo-
restais, pulverizadores, motosserras, mangueiras, 
esguichos e bombas costais, reforçando a capaci-
dade operacional da equipe.

O município foi responsável pela cessão do es-
paço e pela designação de brigadistas, que serão 
capacitados pelo Corpo de Bombeiros. A estrutu-
ra da base inclui alojamentos masculino e femi-
nino, cozinha, recepção, salas de administração e 
comando, refeitório, vestiários e área de estacio-
namento, totalizando 262,4 metros quadrados de 
área construída.

O coordenador do GCIP em Tapauá, tenente-
-coronel Cristiano Ferreira, ressaltou que a princi-
pal missão do grupamento é oferecer uma atua-
ção contínua da corporação, encurtando o tempo 
de resposta em situações de risco.

“Em ocorrências no interior, de incêndio, 
afogamento, às vezes, demorávamos dias para 
chegar aqui. Agora nós já estamos aqui ao lado, 

por isso é importante, também, considerarmos 
a questão da localização no município. Nós ne-
cessitamos estar em um local urbanizado, que 
tenha fácil acesso para quaisquer pontos impor-
tantes da cidade e nos locais que têm as maiores 
possibilidades de ocorrência também”, pontuou 
o coordenador do GCIP.

“Em ocorrências no interior, de incêndio, afoga-
mento, às vezes, demorávamos dias para chegar 
aqui. Agora nós já estamos aqui ao lado, por isso 
é importante, também, considerarmos a questão 
da localização no município. Nós necessitamos 
estar em um local urbanizado, que tenha fácil 
acesso para quaisquer pontos importantes da 
cidade e nos locais que têm as maiores possibi-
lidades de ocorrência também”, pontuou o coor-
denador do GCIP.

GCIPs

A implantação dos Grupamentos Integrados 
de Combate a Incêndio e Proteção Civil (GCIPs) é 
fruto de uma parceria entre o Governo do Estado, 
o Governo Federal e as prefeituras, firmada por 
meio de convênios. O investimento total chega a 
R$ 25 milhões, sendo R$ 21,5 milhões do Ministé-
rio da Justiça e Segurança Pública (MJSP) e R$ 3,5 
milhões do Governo do Amazonas. 

O modelo de GCIP foi criado com base na Lei 
Federal nº 13.425/2017, e instituído no Amazonas 
pela Lei Estadual nº 6.987/2024, com o objetivo de 
estruturar serviços de prevenção e resposta rápi-
da a emergências em municípios que ainda não 
contavam com unidades fixas dos Bombeiros. Os 

grupamentos serão coordenados por militares, 
com apoio direto de brigadistas locais e suporte 
logístico das prefeituras, fortalecendo a articula-
ção entre estado e municípios.

Na semana anterior, o governador deu início 
a implantação dos grupamentos com a entre-
ga das viaturas para as cidades Apuí, Autazes, 
Atalaia do Norte, Barcelos, Boca do Acre, Ca-
reiro Castanho, Coari, Envira, Itapiranga, Jutaí, 
Lábrea, Manaquiri, Manicoré, Maués, Novo Ari-
puanã e Tapauá. 

Além de cada município receber um veículo de 
combate à incêndios, cada grupamento contará 
com cinco bombeiros militares, além de brigadis-
tas cedidos pela prefeitura. 

Treinamento

Os brigadistas que atuarão no GCIP de Tapauá 
passarão por um curso de formação, com duração 
de 18 meses e carga horária de 480 horas. Duran-
te esse período, eles serão capacitados em diver-
sas frentes, como combate a incêndios urbanos 
e florestais, salvamento aquático, atendimento 
pré-hospitalar, atuação em ocorrências com pro-
dutos perigosos, entre outras.

As aulas serão realizadas nos dias de plantão, 
dentro da própria base. Ao fim do treinamento, os 
participantes receberão o certificado de Bombei-
ro Civil, reconhecido oficialmente pelo Corpo de 
Bombeiros do Amazonas. A capacitação é parte 
fundamental do projeto e garante formação téc-
nica e profissional para os brigadistas que atuam 
no interior do estado.

Cidade passa a contar com 
viatura para combate a 
incêndios, além de bombeiros 
militares e brigadistas que 
receberão capacitação

Arthur Castro/Secom

O novo Grupamento Integrado do Corpo de Bombeiros em Tapauá, entregue pelo Governo do 

Estado, vai permitir uma atuação contínua da corporação, encurtando o tempo de resposta em 

situações de risco

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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Secretaria de Estado de Justiça,  
Direitos Humanos e Cidadania -  

SEJUSC
EXTRATO

Espécie: Partes: ESTADO 
DO AMAZONAS SECRETARIA DE ESTADO DE 
JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC
FUNDO ESTADUAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FECA e a 
empresa AMAZON COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Objeto:

Valor Global: 
Vigência:

Data da Assinatura:
Dotação Orçamentária: Unidade Gestora: Programa de Trabalho: 

Natureza da Despesa: Fonte de 
Recurso: Nota de Empenho:
Processo Administrativo: Fundamento do ato:

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA

Protocolo 226538

Secretaria de Estado da Assistência 
Social -  SEAS

PORTARIA Nº 295/2025 - GSEAS
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEAS, autoriza 

Nome e Cargo: Mirian Costa 

Destino e Período:
Objetivo

Manaus, 03 de maio de 2025

KELY PATRÍCIA PAIXÃO SILVA

Protocolo 226516

PORTARIA Nº 297/2025 - GSEAS
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEAS, autoriza 

Nome e Cargo: Selma 
Destino e Período: 

Objetivo

Manaus, 03 de maio de 2025

KELY PATRÍCIA PAIXÃO SILVA

Protocolo 226597

PORTARIA Nº 296/2025 - GSEAS
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEAS, autoriza 

Nome e Cargo
Destino e Período

Objetivo

Manaus, 03 de maio de 2025

KELY PATRÍCIA PAIXÃO SILVA

Protocolo 226605

Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente -  SEMA

PORTARIA Nº. 057/2025 -GS/SEMA
CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

R E S O L V E:
I - ATRIBUIR

Cargo/Simbologia
1

Matias
14 13/05/2025

II - DETERMINAR
medidas decorrentes deste ato.
CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GS - SEMA 30 DE MAIO DE 2025.

LUZIA RAQUEL QUEIROZ RODRIGUES SAID

ANDREZA HELENA DA SILVA

Protocolo 226467

EXTRATO DO 12º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
 DE GESTÃO N.º 01/2023

Espécie Processo 
n°: 01.01.030101.003160/2025-52. Data: 27/05/2025. Partes: Secretaria 

Objeto

Projeto de Apoio à Implementação de Ações 
Práticas de Proteção da Fauna e do Bem-Estar Animal na Cidade de 
Manaus - PETS
integrante do presente instrumento. Vigência

Ratificação

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Gabinete da SEMA, 
em Manaus, 3 de junho de 2025.

EDUARDO COSTA TAVEIRA

Protocolo 226473

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO

EXTRATO


